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   CONTRATO N.º 20241353 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE 

CANAÃ DOS CARAJÁS E A EMPRESA FAZ 

EVENTOS, LOCAÇÕES E TURISMO LTDA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, CNPJ N.º 27.158.972/0001-65, 

denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo (a) Sr.(a) FERNANDA 

FRANCISCO FERREIRA,  Secretária municipal, portador do(a) CPF 013.XXX.XXX-80, e do outro lado 

FAZ EVENTOS, LOCAÇÕES E TURISMO LTDA, CNPJ 21.452.937/0001-78, com sede na Quadra ACSO 

91 (903 Sul), Alameda 17, QI 13, Lote 08, Plano Dir. Sul, Palmas-To, Cep 77015-564, de Agora em 

ddiante Denominada Contratada(O), Neste Ato Representado Pelo(A) Sr(a).CHEILA DO NASCIMENTO 

MORAIS, portador do(a) CPF 000.220.622-62, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

contrato para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização de 

eventos, envolvendo as etapas de planejamento, organização, coordenação e acompanhamento e 

viabilização compreendendo a organização, execução, acompanhamento, montagem, 

desmontagem e manutenção de toda a infraestrutura demandada, transportes, apoio logístico, 

ornamentação e staff (profissionais) e serviço elétrico para a 8º FENECAN no município de Canaã 

dos Carajás-PA, conforme estabelecido no Edital e  mediante as cláusulas e condições que 

reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, 

constantes do Processo Licitatório N.º 170-2024/FMDS-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e 

CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 14.133/2021 e da Lei Complementar n.º 123/2006, 

mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de organização de eventos, envolvendo as etapas de planejamento, organização, coordenação e 

acompanhamento e viabilização compreendendo a organização, execução, acompanhamento, montagem, 

desmontagem e manutenção de toda a infraestrutura demandada, transportes, apoio logístico, 

ornamentação e staff (profissionais) e serviço elétrico para a 8º FENECAN no município de Canaã dos 

Carajás-PA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE            QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

238956  LOCAÇÃO DE STAND MODULAR 4M X5M X2,20H (INSTITUCIONA  DIA                    40,00         1.900,000        76.000,00 

        L)...LT 11                                              

        LOCAÇÃO COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND 

        4M COMPRIMENTO X  5M  LARGURA  X 2,20M ALTURA. COM TRÊS 

        (3) PAREDES EM  OCTANORME  MEDINDO  2,20M DE ALTURA COM 

        PISO DECK COM  APLICAÇÃO  DE  CARPETE  NA  COR  MARROM. 

        CONTER UM (1)  BALCÃO  EM  OCTANORME MEDINDO 1M X 0,50M 

        COM PRATELEIRA E  FECHADO  COM CHAVE NO FUNDO.          

        MOLDURA                                                 
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        DO STAND DEVE SER EM MDF REVESTIDO COM BAGUN MAROM.     

        A                                                       

        TESTEIRA DEVERA SER  DE  MDF  TAMBÉM REVERTIDA DE BAGUN 

        MARRON PARA QUE  O  EXPOSITOR ADESIVE COM A LOGO DA SUA 

        EMPRESA. TESTEIRA 5M  X  0,50M.                         

        QUATRO  (4) UNIDADES                                    

        SPOTS DE LUZ NA TESTEIRA. DUAS (2) TOMADAS DUPLAS 20A E 

        DUAS (2) TOMADAS   SIMPLES   20A   DISTRIBUÍDAS   PELAS 

        EXTREMIDADES DO STAND  E DUAS (2) LÂMPADA FLUORESCENTES 

        100W PARA ÁREA INTERNA. ENERGIA 220V.                   

        CONFORME PROJETO                                        

        ENVIADO PELO CONTRATANTE                                

        STAND TIPO 1 DO PROJETO                                 

238957  LOCAÇÃO DE STAND MODULAR 4M X4M X2,20H(MEI)...LT 11.  DIA                   100,00         1.740,000       174.000,00 

        LOCAÇÃO COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND 

        4M COMPRIMENTO X  4M  LARGURA  X 2,20M ALTURA. COM TRÊS 

        (3) PAREDES EM  OCTANORME  MEDINDO  2,20M DE ALTURA COM 

        PISO DECK COM   APLICAÇÃO   DE  CARPETE  NA  COR  VERDE 

        BANDEIRA. MOLDURA DO  STAND  DEVE  SER EM MDF REVESTIDO 

        COM BAGUN VERDE  BANDEIRA. A TESTEIRA DEVERA SER DE MDF 

        TAMBÉM REVERTIDA DE  BAGUN  VERDE  BANDEIRA  PARA QUE O 

        EXPOSITOR ADESIVE COM  A  LOGO DA SUA EMPRESA. TESTEIRA 

        4M X 0,50M.   QUATRO  (4)  UNIDADES  SPOTS  DE  LUZ  NA 

        TESTEIRA. DUAS (2)   TOMADAS  DUPLAS  20A  E  DUAS  (2) 

        TOMADAS SIMPLES 20A  DISTRIBUÍDAS PELAS EXTREMIDADES DO 

        STAND E DUAS  (2)  LÂMPADA FLUORESCENTES 100W PARA ÁREA 

        INTERNA. ENERGIA 220V..CONFORME  PROJETO  ENVIADO  PELO 

        CONTRATANTE                                             

238958  LOCAÇÃO DE STAND MODULAR 5M X4M X2,20H (PJ)....LT11   DIA                   136,00         1.700,000       231.200,00 

        LOCAÇÃO COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND 

        5M COMPRIMENTO X  4M  LARGURA  X 2,20M ALTURA. COM TRÊS 

        (3) PAREDES EM  OCTANORME  MEDINDO  2,20M DE ALTURA COM 

        PISO DECK COM APLICAÇÃO DE CARPETE NA COR AZUL MARINHO. 

                                                                

        MOLDURA DO STAND  DEVE SER EM MDF REVESTIDO COM BAGUN   

        AZUL MARINHO.                                           

        A  TESTEIRA  DEVERA  SER  DE MDF TAMBÉM                 

        REVERTIDA DE BAGUN  AZUL  MARINHO  PARA QUE O EXPOSITOR 

        ADESIVE COM A LOGO DA SUA EMPRESA. TESTEIRA 5M X 0,50M. 

                                                                

        QUATRO (4) UNIDADES  SPOTS  DE  LUZ NA TESTEIRA. DUAS   

        (2) TOMADAS DUPLAS  20A  E DUAS (2) TOMADAS SIMPLES 20A 

        DISTRIBUÍDAS PELAS EXTREMIDADES  DO  STAND  E  DUAS (2) 

        LÂMPADA FLUORESCENTES 100W  PARA  ÁREA INTERNA. ENERGIA 

        220V                                                    

        CONFORME PROJETO ENVIADO PELO CONTRATANTE               

        STAND                                                   

        TIPO 3 A DO PROJETO                                     

238959  LOCAÇÃO DE STAND MODULAR M X4M X2,20H (PJ)...LT 11    DIA                    12,00         1.700,000        20.400,00 

        LOCAÇÃO COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND 

        5M COMPRIMENTO X  4M  LARGURA  X 2,20M ALTURA. COM DUAS 

        PAREDES EM OCTANORME  MEDINDO  2,20M DE ALTURA COM PISO 

        DECK COM APLICAÇÃO  DE  CARPETE  NA  COR  AZUL MARINHO. 

        MOLDURA DO STAND  DEVE  SER  EM MDF REVESTIDO COM BAGUN 

        AZUL MARINHO. A  TESTEIRA  DEVERA  SER  DE  MDF  TAMBÉM 

        REVERTIDA DE BAGUN  AZUL  MARINHO  PARA QUE O EXPOSITOR 

        ADESIVE COM A LOGO DA SUA EMPRESA. TESTEIRA 5M X 0,50M. 

        QUATRO (4) UNIDADES  SPOTS DE LUZ NA TESTEIRA. DUAS (2) 

        TOMADAS DUPLAS 20A  E  DUAS  (2)  TOMADAS  SIMPLES  20A 

        DISTRIBUÍDAS PELAS EXTREMIDADES  DO  STAND  E  DUAS (2) 

        LÂMPADA FLUORESCENTES 100W  PARA  ÁREA INTERNA. ENERGIA 

        220VCONFORME PROJETO ENVIADO   PELO  CONTRATANTE  STAND 

        TIPO 3 B DO PROJETO                                     

                                                                

238960  LOCAÇÃO DE STAND MODULAR 3M X3M X2,20H (VEICULOS)...  DIA                     8,00           455,000         3.640,00 

        LT 11                                                   

        LOCAÇÃO COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND 

        CLIMATIZADO MEDINDO 3M COMPRIMENTO X 3M LARGURA X 2,20M 

        ALTURA. COM PISO  DECK  COM APLICAÇÃO DE CARPETE NA COR 

        AZUL MARINHO. TETO  PERGOLADO  E  FECHADO COM PLACAS DE 

        EUCAPLAC, PAREDES EM  OCTANORM FECHADO MEDINDO 2,20M DE 

        ALTURA COM 3  SUPERFÍCIES  COM  100% EM OCTANORME E UMA 

        SUPERFÍCIE COM 100%  TRANSPARENTE EM VIDRO OU ACRÍLICO, 

        PORTA COM FECHADURA,    TOMADA    E    ILUMINAÇÃO,   AR 

        CONDICIONADO DE 12.000 BTUS, COM 02 PONTO DE ILUMINAÇÃO 

        LÂMPADA DE LED  DE 100W                                 

         DUAS (2) TOMADAS DUPLAS 20A E                          

        DUAS (2) TOMADAS   SIMPLES   20A   DISTRIBUÍDAS   PELAS 

        EXTREMIDADES DO STAND.  ENERGIA  220V                   

        NESTE SEGUIMENTO                                        

        TEREMOS DOIS STANDS DE ESQUINA. TIPO 4 B STAND TIPO 4 A 

        DO PROJETO                                              

238961  LOCAÇÃO DE STAND MODULAR 3M X3M X2,20H (VEICULOS)...  DIA                     8,00           455,000         3.640,00 

        LT11                                                    

        LOCAÇÃO COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND 

        CLIMATIZADO MEDINDO 3M COMPRIMENTO X 3M LARGURA X 2,20M 

        ALTURA, COM PISO  DECKCOM  APLICAÇÃO  DE CARPETE NA COR 

        AZUL MARINHO. TETO  PERGOLADO  E  FECHADO COM PLACAS DE 

        EUCAPLAC, PAREDES EM  OCTANORM FECHADO MEDINDO 2,20M DE 

        ALTURA COM 3  SUPERFÍCIES  COM  100% EM OCTANORME E UMA 

        SUPERFÍCIE COM 100%  TRANSPARENTE EM VIDRO OU ACRÍLICO, 

        PORTA COM FECHADURA,    TOMADA    E    ILUMINAÇÃO,   AR 

        CONDICIONADO DE 12.000 BTUS, COM 02 PONTO DE ILUMINAÇÃO 

        LÂMPADA DE LED  DE 100W                                 

         DUAS (2) TOMADAS DUPLAS 20A E                          
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        DUAS (2) TOMADAS   SIMPLES   20A   DISTRIBUÍDAS   PELAS 

        EXTREMIDADES DO STAND.STAND TIPO 4 B DO PROJETO         

238962  LOCAÇÃO DE STAND MODULAR 5M X4M X2,20H(ALIMENTAÇÃO).  DIA                    64,00         2.000,000       128.000,00 

        ..LT 11                                                 

        LOCAÇÃO COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND 

        5M COMPRIMENTO X  4M LARGURA X 2,20M ALTURA, ) COM TETO 

        ABERTO, SOMENTE PERGOLADO,  PISO  EM TABLADO DE MADEIRA 

        TIPO DECK ENVERNIZADO.  COM  1  PORTAS  DE  ACESSO  COM 

        CHAVE.1 BALCÕES EM   MDF,   ESTRUTURADO   EM  METALLON, 

        OCTANORM OU MADEIRA,  MEDINDO  3,00  X  0,70 X 1,00H. 1 

        PLACA DE OCTANORM  ESTRUTURADO,  FRONTAL, COM APLICAÇÃO 

        DE BAGUN AMARELO.   PIA   COM   HIDRÁULICA   INSTALADA. 

        TESTEIRA PARA IDENTIFICAÇÃO  EM  OCTANORM REVESTIDA COM 

        MDF E BAGUN  AMARELO  E  INSTALAÇÃO  DE  SPOTS DE LUZ A 

        2,50H, MEDINDO 5.00 X 0,50H. 04 TOMADA PARA 2.800 WATS, 

        2 LÂMPADAS FLUORESCENTES  PARA  ÁREA  INTERNA  E 2 PARA 

        ÁREA EXTERNA.                                           

        OBS  AS  TOMADAS DEVEM SER DISTRIBUIDAS                 

        EM EXTREMIDADES DIFERENTES   E   TODO   O   STAND   COM 

        VOLTAGEM.                                               

        STAND TIPO 5 DO PROJETO                                 

238963  LOCAÇÃO DE STAND MODULAR 5M X4M X2,20H (MULHERES BRI  DIA                    40,00         2.000,000        80.000,00 

        LHANTES)...LT 11                                        

        LOCAÇÃO COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND 

        MEDINDO 4M COMPRIMENTO X 5M LARGURA X 2,20M ALTURA. COM 

        TRÊS (3) PAREDES  EM  OCTANORME MEDINDO 2,20M DE ALTURA 

        COM PISO DECK  COM  APLICAÇÃO  DE  CARPETE NA COR ROSA. 

        TESTEIRA PARA IDENTIFICAÇÃO   EM  OCTANORM  ESTRUTURADO 

        PARA SER ADESIVADO  PELO EXPOSITOR. 4 UNIDADES SPOTS DE 

        LUZ NA TESTEIRA.02  (DUAS)  COLUNAS  CONSTRUÍDAS EM MDF 

        FORMANDO UM ARCO  NO  MEIO  DO  STAND  E REVESTIDAS COM 

        NAPA/BAGUM NA COR  AMADEIRADO, MEDINDO 0,10M DE LARGURA 

        X 0,40M DE  PROFUNDIDADE X 2,20M DE ALTURA CADA LATERAL 

        E 5M A  PARTE  DE  CIMA  COM DUAS FITAS DE LED. ENERGIA 

        220V. CONFORME PROJETO ANEXADO.STAND TIPO 6 DO PROJETO  

238964  LOCAÇÃO DE STAND MODULAR 4M X5M X2,20H (NEGOCIOS SUS  DIA                    32,00         1.509,000        48.288,00 

        TENTAVEIS)...LT 11                                      

        LOCAÇÃO COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND 

        MEDINDO 4M COMPRIMENTO X 5M LARGURA X 2,20M ALTURA. COM 

        TRÊS (3) PAREDES  EM OCTANORME MEDINDO 2,20M DE ALTURA, 

        COM PISO DECK  COM  APLICAÇÃO  DE CARPETE NA COR CINZA. 

        TESTEIRA EM OCTANORM  CENTRALIZADA  2M  POR  0,70M, COM 

        APLICAÇÃO DE 3M  POR  40CM  DE  PLACAS  DE  EUCALIPTO E 

        MOLDURA EM OSB.                                         

        QUATRO  (4)  UNIDADES  SPOTS DE LUZ NA                  

        TESTEIRA. DUAS (2)   TOMADAS  DUPLAS  20A  E  DUAS  (2) 

        TOMADAS SIMPLES 20A  DISTRIBUÍDAS PELAS EXTREMIDADES DO 

        STAND E DUAS  (2) LÂMPADAS FLUORESCENTES 100W PARA ÁREA 

        INTERNA. ENERGIA 220V.                                  

        CONFORME  PROJETO  ENVIADO PELO                         

        CONTRATANTE                                             

        STAND TIPO 7 DO PROJETO                                 

238965  LOCAÇÃO DE STAND MODULAR 4M X8M X2,20H (GOVERNO/SEBR  DIA                     8,00         2.000,000        16.000,00 

        AE).....LT11                                            

        LOCAÇÃO COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND 

        MEDINDO 4M COMPRIMENTO X 8M LARGURA X 2,20M ALTURA. COM 

        TRÊS (3) PAREDES  EM  OCTANORME MEDINDO 2,20M DE ALTURA 

        COM PISO DECK  COM  APLICAÇÃO  DE CARPETE NA COR CINZA. 

        TESTEIRA EM PVC  EXPANDIDO  DE  3MM CENTRALIZADA 4M POR 

        0,70M, COM APLICAÇÃO  DE  4M  POR  40CM  DE  PLACAS  DE 

        EUCALIPTO E MOLDURA EM OSB.QUATRO (4) UNIDADES SPOTS DE 

        LUZ NA TESTEIRA. DUAS (2) TOMADAS DUPLAS 20A E DUAS (2) 

        TOMADAS SIMPLES 20A  DISTRIBUÍDAS PELAS EXTREMIDADES DO 

        STAND E DUAS  (4) LÂMPADAS FLUORESCENTES 100W PARA ÁREA 

        INTERNA. ENERGIA 220V.CONFORME   PROJETO  ENVIADO  PELO 

        CONTRATANTESTAND TIPO 8 DO PROJETO                      

238966  LOCAÇÃO DE STAND MODULAR 7M X4M X2,20H(DEPOSITO)..LT  DIA                     4,00         2.255,000         9.020,00 

        LOCAÇÃO COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND 

        CLIMATIZADO MEDINDO 7M COMPRIMENTO X 4M LARGURA X 2,20M 

        ALTURA. COM PISO  DECK  COM APLICAÇÃO DE CARPETE NA COR 

        CINZA. TETO PERGOLADO E FECHADO COM PLACAS DE EUCAPLAC, 

        PAREDES EM OCTANORM   FECHADO,   PORTA  COM  FECHADURA, 

        TOMADA E ILUMINAÇÃO,  AR  CONDICIONADO  DE 12.000 BTUS, 

        COM 03 PONTO  DE ILUMINAÇÃO LÂMPADA DE LED DE 100W      

         03                                                     

        PONTOS DE TOMADAS  DUPLAS  DISTRIBUÍDAS EM EXTREMIDADES 

        DIFERENTES. ENERGIA 220V.                               

        CONFORME   PROJETO   ENVIADO                            

        PELO CONTRATANTE                                        

        STAND TIPO 9 DO PROJETO                                 

238967  LOCAÇÃO DE STAND MODULAR 5M X3M X2,20H(COORDENAÇÃO).  DIA                     4,00         1.800,000         7.200,00 

        ..LT 11                                                 

        LOCAÇÃO COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND 

        CLIMATIZADO MEDINDO 5M COMPRIMENTO X 3M LARGURA X 2,20M 

        ALTURA. COM PISO  DECK  COM APLICAÇÃO DE CARPETE NA COR 

        CINZA. TETO PERGOLADO E FECHADO COM PLACAS DE EUCAPLAC, 

        PAREDES EM OCTANORM   FECHADO,   PORTA  COM  FECHADURA, 

        TOMADA E ILUMINAÇÃO,  AR  CONDICIONADO  DE 12.000 BTUS, 

        COM 03 PONTO  DE ILUMINAÇÃO LÂMPADA DE LED DE 100W      

         03                                                     

        PONTOS DE TOMADAS  DUPLAS  DISTRIBUÍDAS EM EXTREMIDADES 

        DIFERENTES. ENERGIA 220V.                               

        STAND TIPO 10 DO PROJETO                                

238968  LOCAÇÃO DE STAND MODULAR 4M X3M X2,20H (SAUDE/BOMBEI  DIA                    12,00         1.700,000        20.400,00 

        RO/SEGURANÇA)...LT 11                                   
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        LOCAÇÃO COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND 

        CLIMATIZADO MEDINDO 4M COMPRIMENTO X 3M LARGURA X 2,20M 

        ALTURA. COM PISO  DECKCOM  APLICAÇÃO  DE CARPETE NA COR 

        CINZA. TETO PERGOLADO E FECHADO COM PLACAS DE EUCAPLAC, 

        PAREDES EM OCTANORM   FECHADO,   PORTA  COM  FECHADURA, 

        TOMADA E ILUMINAÇÃO, AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS, COM 

        03 PONTO DE  ILUMINAÇÃO  LÂMPADA  DE  LED  DE 100W      

         03                                                     

        PONTOS DE TOMADAS  DUPLAS  DISTRIBUÍDAS EM EXTREMIDADES 

        DIFERENTES. ENERGIA 220V.CONFORME  PROJETO ENVIADO PELO 

        CONTRATANTESTAND TIPO 11/12/13 DO PROJETO               

238969  LOCAÇÃO DE STAND MODULAR 4M X4M X2,20H (RADIO/ASCOM)  DIA                     4,00         1.800,000         7.200,00 

        ...LT 11                                                

        LOCAÇÃO COM MONTAGEM,  MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM MEDINDO 

        4M COMPRIMENTO X  4M  LARGURA  X 2,20M ALTURA, COM PISO 

        DECKCOM APLICAÇÃO DE  CARPETE NA COR AZUL MARINHO. TETO 

        PERGOLADO E FECHADO  COM PLACAS DE EUCAPLAC, PAREDES EM 

        OCTANORM FECHADO MEDINDO   2,20M   DE   ALTURA   COM  3 

        SUPERFÍCIES COM 100%  EM OCTANORME E UMA SUPERFÍCIE COM 

        100% TRANSPARENTE EM   VIDRO  OU  ACRÍLICO,  PORTA  COM 

        FECHADURA, TOMADA E   ILUMINAÇÃO,  AR  CONDICIONADO  DE 

        18.000 BTUS, COM 04 PONTOS DE ILUMINAÇÃO LÂMPADA DE LED 

        DE 100W                                                 

         04  PONTOS  DE TOMADAS DUPLAS DISTRIBUÍDAS EM          

        EXTREMIDADES DIFERENTES. ENERGIA        220V.           

        CONFORME                                                

        PROJETO ENVIADO PELO   CONTRATANTE                      

        STAND  TIPO  14  DO                                     

        PROJETO                                                 

238970  LOCAÇÃO DE STAND MODULAR 24M X 20M X3,20H(AUDITORIO)  DIA                     4,00        25.000,000       100.000,00 

        ...LT 11                                                

        LOCAÇÃO COM MONTAGEM,   MANUTENÇÃO   E  DESMONTAGEM  DE 

        AUDITÓRIO CLIMATIZADO MEDINDO  26M  COMPRIMENTO  X  20M 

        LARGURA X 3,20M  ALTURA,  TETO  PERGOLADO E FECHADO COM 

        PLACAS DE EUCAPLAC, DUAS PAREDES EM OCTANORM FECHADO, E 

        DUAS PAREDES TRANSPARENTES  E  PORTA  COM FECHADURA COM 

        CAPACIDADE PARA ACOMODAR       400       (QUATROCENTOS) 

        PARTICIPANTES. PALCO MEDINDO 3M DE COMPRIMENTO X 10M DE 

        LARGURA X 0,5M   DE  ALTURA,  LOCALIZADO  AO  FUNDO  DO 

        AUDITÓRIO. COM TELÃO  - ESPECIFICAÇÃO: PAINEL P3 INDOOR 

        (ÁREA COBERTA) MEDINDO  8M  DE  LARGURA X 2M DE ALTURA, 

        SISTEMA NOVASTAR, COM PROCESSADORA E SENDCARD, CONEXÕES 

        HDMI, DVI, VGA,  NOTEBOOK  COM  ARENA  RESOLUME. TODO O 

        SISTEMA DEVE ATENDER   OS   PADRÕES   DE  SEGURANÇA  EM 

        MONTAGEM, DESMONTAGEM E  EXECUÇÃO, TAMBÉM DEVE TER TODO 

        O SISTEMA ATERRADO   E   COM  PROTEÇÃO  DE  SOBRECARGA. 

        SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE   PA   24   COM   MONTAGEM  E 

        DESMONTAGEM - DESCRIÇÃO:  01 MESA DE SOM DIGITAL COM 32 

        CANAIS ,01 MULTICABO  DE  32  CANAIS  DE  50  METROS,02 

        PROCESSADORES DIGITAIS COM  02 MONITOR (PALCO) - 1 MESA 

        DE SOM DIGITAL COM 32 CANAIS, 01 SIDEFILL COM 12 CAIXAS 

        PARA SUBGRAVE, 01  CAIXA  DE  3 VIAS, 12 CAIXAS DE ALTA 

        FREQUÊNCIA LINEARRAY COM UMA PARA CADA LADO (ESQUERDO E 

        DIREITO), 10 MONITORES  2X12  +  DRIVER DE 2? 1 MONITOR 

        TIPO DRUMFILL COM   2X15  +  DRIVER  2?  -  SISTEMA  DE 

        AMPLIFICAÇÃO QUE ATENDA   ÀS  NECESSIDADES  DO  SISTEMA 

        ACIMA E FIAÇÃO  E  CONEXÕES  PARA  AS  DEVIDAS LIGAÇÕES 

        MICROFONES E ACESSÓRIOS - 15 MICROFONES SEM FIO UHF, 20 

        MICROFONES DINÂMICOS, 01   KIT   DE   MICROFONES   PARA 

        BATERIA, 04 MICROFONES TIPO CONDENSADOR, 10 DIRECT BOX, 

        20 PEDESTAIS TIPO   GIRAFAAMPLIFICAÇÃO  QUE  ATENDA  ÀS 

        NECESSIDADES DO SISTEMA  ACIMA E FIAÇÃO E CONEXÕES PARA 

        AS DEVIDAS LIGAÇÕESENTRADAS  E  06  SAÍDAS,  01  CD/DVD 

        PLAYE,01 NOTEBOOK, 12  CAIXAS DE SUBGRAVE, 12 CAIXAS DE 

        ALTA FREQUÊNCIA LINEARRAY - SISTEMA DE PARA MICROFONES, 

        20 GARRAS PARA   INSTRUMENTOS   -   CABOS   E  CONEXÕES 

        NECESSÁRIOS PARA OS  DEVIDOS  EQUIPAMENTOS. BACKLINES - 

        02 AMPLIFICADORES PARA   GUITARRA   100W  +  CAIXA,  01 

        AMPLIFICADOR PARA CONTRA BAIXO COM 01 CAIXA COM 4X10? + 

        1X15?,01 AMPLIFICADOR PARA  TECLADO  (COMBO),01  KIT DE 

        BATERIA UM TÉCNICO,  PARA  MANUSEAR  O TELÃO DISPONÍVEL 

        DURANTE TODA A PROGRAMAÇÃO DO AUDITÓRIO COM TRANSPORTE, 

        ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM JÁ INCLUSO. COM 10 UNIDADES DE 

        AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. COM 15 LÂMPADAS DE 50W, 

        15 TOMADAS COM   CAIXA  DUPLA.  COM  CAMARIM  AO  LADO. 

        CAMARIM - ESPECIFICAÇÕES: COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

        STAND 4MX4M COM  PISO  E  TETO,  PAREDES  EM  OCTANORME 

        MEDINDO 3,20,00M DE   ALTURA,   COM  PISO  EM  MADEIRA, 

        FORRAÇÃO EM CARPETE,  UMA PORTA COM FECHADURA, TOMADA E 

        ILUMINAÇÃO E AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS , 02 PONTOS 

        DE ILUMINAÇÃO COM  LÂMPADA DE 25W                       

         02 PONTOS DE TOMADA                                    

        SIMPLES                                                 

         02 PONTOS  DE  TOMADA  DUPLA                           

          01  PONTO  DE                                         

        TOMADA SIMPLES COM  INTERRUPTOR.  KIT  DE  MOBILIÁRIO E 

        EQUIPAMENTOS PARA COMPOR  O  CAMARIM  COM  1  POLTRONAS 

        MODELO FK, 1 SOFÁ DE 3 LUGARES MODELO FK, 1 APARADOR DE 

        2M (, 1  MAQUINA  DE  CAFÉ EXPRESSO COM FRANQUIA DE 150 

        DOSES COM INSUMOS  E  LOUÇAS,  1  FRIGOBAR,  1 CONJUNTO 

        COMPLETO PARA 3  BANDEIRAS,  FECHADURA  E 2 ARRANJOS DE 

        FLORES NOBRES. OBS: DEIXAR ESPAÇO PARA INSTALAÇÃO DE 01 

        BANHEIRO QUÍMICO. OBS AS TOMADAS DEVEM SER DISTRIBUIDAS 

        EM EXTREMIDADES DIFERENTES E TODOS O STAND COM VOLTAGEM 

        220W E LAYOUT A CARGA DA CONTRATANTE                    
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238971  LOCAÇÃO DE STAND MODULAR 4M X13M X2,20H(PRODUTOS DA   DIA                     4,00         4.500,570        18.002,28 

        NOSSA GENTE)...LT 11                                    

        LOCAÇÃO COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND 

        MEDINDO 4M COMPRIMENTO  X  13M  LARGURA X 2,20M ALTURA, 

        PAREDES OCTANORM EM  FORMATO  DE U, PISO DECK REVESTIDO 

        DE CARPETE VERDE  E  INSTALAÇÃO  DE  17  SPOTS DE LUZ A 

        2,50H, MEDINDO 5.00 X 0,50H. E 10 BALCÕES EXPOSITOR COM 

        2 PRATELEIRAS INTERNAS  AO  BALCÃO E 1 PONTO DDE TOMADA 

        DUPLO, FECHADURA E  TESTEIRA  ESPALHADOS  PELA  ÁREA DE 

        ACORDO ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATANTE.                    

 

                                                                                                    VALOR GLOBAL R$942.990,28 

    Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação contado da data de assinatura até 31 de dezembro de 2024, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 

culpa do contratado, previstas neste instrumento, na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% ( trinta por cento) do valor total do 

contrato, sendo vedada a subcontratação de item considerado de relevância técnica e financeira. 

4.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PÁGINA 6  DE 16 
 

4.2. A licitante vencedora, a qual não se enquadra na condição de ME ou EPP, deverá, em regime de 

responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte 

da obra ou serviço, no mínimo 10% (dez por cento) e no máximo até 30% (trinta por cento) do valor licitado 

para a microempresas e/ou empresas de pequeno porte. 

4.3. A subcontratação depende, em qualquer caso, de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto, devendo ser apresentado os seguintes documentos: 

4.3.1. Documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e 

juntada aos autos do processo correspondente. 

4.3.2.  Contrato de prestação de serviços, firmado entre a contratada e subcontratada; 

4.3.3. Constituição da(s) Subcontratada(s);  

4.3.4. Documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista da subcontratada;  

4.3.5. Em sendo ME/EPP, comprovação de Enquadramento na condição de ME ou EPP, através da 

Certidão Simplificada Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em vigor, juntamente 

com a declaração firmada por contador; 

4.3.6. Declaração expressa, firmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo pessoal, 

técnico, de responsabilidade ou qualquer outro, relativo aos seus sócios, diretamente ou através de 

sociedade que possam fazer parte, isoladamente ou em conjunto, para com o Poder Público 

Municipal, devendo ser declarado expressamente qualquer vínculo que possa existir, seja Pessoa 

Física ou Jurídica. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$942.990,28(novecentos e quarenta e dois mil, novecentos e 

noventa reais e vinte e oito centavos).  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos serviços efetivamente  prestados. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 17/09/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo 

fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria), devidamente 

publicado nos meios oficiais. Fica designado à servidora Sr.ª DAIANE BRANDÃO BRAGA, para a 

fiscalização do contrato de acordo com a portaria 028/2024-GP. 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II). 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
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Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
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9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 

livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

9.25. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação 

em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30.% (trinta por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso 

superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1.   As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

1.2.    As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, na dotação orçamentária Exercício 2024 Atividade 

2026.231221330.2.195 Realizar Eventos Para o Fortalecimento do Turismo Local , Classificação econômica 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.22, no valor de 

R$942.990,28(novecentos e quarenta e dois mil, novecentos e noventa reais e vinte e oito centavos), 

fonte: 1500, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 

respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

1.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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2. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

2.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

3.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

3.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

4.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012. 

5. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

5.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Canaã dos Carajás - Pará, em 25 de outubro de 2024. 
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    FAZ EVENTOS, LOCAÇÕES E TURISMO LTDA 
    CNPJ N.º 21.452.937/0001-78 

    CONTRATADO(A) 
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